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Processo n°: 082/2026

Modalidade: Pregao Eletronico — RP
Edital n°: 52/2026

Tipo: Menor Prego Por ltem

Objeto: REGISTRO DE PREGOS PARA FUTURA AQUISICAO DE
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUGAO CIVIL DEMANDADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS DO MUNICIPIO DE
PATROCINIO/MG.

I- RELATORIO

Por forga do disposto no 53, | e Il,da Lei n® 14.133, de 2021 (Nova Lei de
Licitagdes e Contratos — NLLC), veio a esta Procuradoria Geral do Municipio, para
emissdo de Parecer sobre sua fase de planejamento, o processo administrativo

supra referido.

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por
finalidade licitar o objeto supra referido, mediante licitagdo publica, na modalidade
pregdo, em sua forma eletrénica, conforme justificativa e especificagdes constantes

do Termo de Referéncia e seus anexos.

Os seguintes documentos séo relevantes para a analise juridica:
)} Documento de formalizagédo da demanda;
1)) Solicitagdo da Secretaria Municipal;
1)} Pesquisa de mercado com cotag¢des de prec¢os;
IV)  Estudo técnico preliminar;
V) Justificativa constante nos documentos;
VI)  Autorizagao;

VIl)  Termo de referéncia; 7
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VII) Minuta do Edital e Anexos.

Destaca-se também que a pesquisa de prego deve atender ao
estabelecido no art. 23, seus paragrafos e incisos da lei 14.133/2021, devendo a
estimativa de precos utilizada na presente licitagéo ser verificada minuciosamente
pela equipe de apoio e Secretaria Munipal responsavel, se realmente correspondem

com os valores praticados no mercado.
E a sintese do necessario.
- APRECIAGAO JURIDICA

Finalidade e abrangéncia do parecer juridico

A presente manifestagéo juridica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, | e

Il.da Lei n® 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitagdes e Contratos — NLLC):

“Art. 53. Ao final da fase preparatéria, o processo licitatério seguira
parao 6rgdo de assessoramento juridico da Administragéo,que
realizaré controle prévio de legalidade mediante andélise juridica da

contratagéo.

§ 1° Na elaboragédo do parecer juridico, o érgdo de assessoramento

juridico da Administrag&o devera:

| - apreciar o processolicitatério conforme critérios

objetivos prévios de atribuigdo de prioridade;

I - redigir sua manifestagdo emlinguagemsimples e
compreensivel e de forma clara e objetiva, com apreciagédo de todos os
elementos indispensaveis a contratagdo e com exposi¢do dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideragdo na analise
juridica.”

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle préevio de

legalidade se da em fungdo do exercicio da competéncia da analise juridica da
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futura contratagédo, ndo abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos,
como os de natureza técnica, mercadoldgica ou de conveniéncia e oportunidade.
Em relacdo a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricagdo com
questées juridicas, na forma do Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas Praticas

Consultivas da Advocacia-Geral da Uniao:

“Enunciado BPC n°7

A manifestagdo consultiva que adentrar questéo juridica com potencial
de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da
necessidade de fazé-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos
sobre temas néo juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de
conveniéncia ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir
opinido ou formular recomendagdes, desde que enfatizando o carater

discricionario de seu acatamento.”

De fato, presume-se que as especificagbes técnicas contidas no
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratagéo,
suas caracteristicas, requisitos e avaliacdo do preco estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do érgdo, com base em
parametros técnicos objetivos, para a melhor consecugao do interesse publico. O
mesmo se pressupbe em relagdo ao exercicio da competéncia discricionaria pelo

6rgéo assessorado, cujas decisdes devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que ndo é papel do assessoramento
juridico exercer a auditoria quanto & competéncia de cada agente publico para a
pratica de atos administrativos, nem de atos ja praticados. Incumbe, isto sim, a cada

um destes observar se os seus atos estéo dentro do seu espectro de competéncias..

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observacées séo feitas
sem carater vinculativo, mas em prol da seguranga da prépria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou néo, tais ponderagdes. Nao obstante, as

questdes relacionadas a legalidade ser&o apontadas para fins de sua corregéo. O
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seguimento do processo sem a observancia destes apontamentos sera de

responsabilidade exclusiva da Administragao.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratagao
publica, senao vejamos:

“Art. 18. A fase preparatéria do processo licitatorio & caracterizada
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de
contratagbes anual de que trata o inciso VI do caput do art. 12 desta
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orgamentarias, bem como
abordar todas as consideragdes técnicas, mercadolégicas e de gestéo

que podem interferir na contratagéo, compreendidos:

| - a descrigdo da necessidade da contratagéo fundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse publico

envolvido;

I - a definigdo do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referéncia, anteprojeto, projeto basico ou projeto

executivo, conforme o caso;

1l - a definigdo das condigdes de execugéo e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condigbes de recebimento,

v — orgamento estimado, com as composi¢gbes dos pregos
utilizados para sua formagéo;

V —a elaboragéo do edital de licitag&o;

Y —a elaboragédo de minuta de contrato, quando necessaria,

que constara obrigatoriamente como anexo do edital de licitagéo;

VI - 0 regime de fornecimento de bens, de prestagédo de
servicos ou de execugdo de obras e servigcos de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;

Vil - a modalidade de licitagdo,o critério de julgamento, o

-
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modo de disputa e a adequagéo e eficiéncia da forma de combinag&o
desses parametros, para os fins de selegéo da proposta apta a gerar
o resultado de contratagdo mais vantajoso para a Administragdo

Publica, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivagéo circunstanciada das condigbes do edital, tais

como justificativa

de exigéncias de qualificagdo técnica, mediante indicagédo das
parcelas de maior relevancia técnica ou valor significativo do objeto, e
de qualificagdo econémico-financeira, justificativa dos critérios de
pontuagéo e julgamento das propostas técnicas, nas licitagbes com
julgamento por melhor técnica ou técnica e prego, e justificativa das
regras pertinentes a participagdo de empresas em consorcio,

X - a andlise dos riscos que possam comprometer o sucesso

da licitagdo e a boa execugéo contratual;

Xl - a motivagdo sobre o momento da divulgagdo do
orgamento da licitagdo, observado o art. 24 desta Lei.”

Analisando os documentos que compde a instrugdo do processo de
contratagdo, constata-se a presenga da definicdo do objeto e das justificativas para
a sua contratagdo, o estudo técnico preliminar, pesquisa mercadolégica,
ressaltando-se novamente que deve ser verificada minuciosamente pela equipe de
apoio e Secretaria Municipal responsavel, se realmente correspondem com os
valores praticados no mercado, o termo de referéncia, o decreto de designagéo do

agente de contratagao e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Nos termos apresentados na justificativa de contratagdo, buscou a
administragdo municipal demonstrar sua necessidade, cabendo ao gestor
municipal, através de seu poder discricionario, verificar os requisitos de

atendimento ao interesse publico.

Ademais, registra-se a inexisténcia do plano anual dﬁ contratagéés nesta
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administragdo municipal, o que prejudica a analise de compatibilidade da
contratagdo com o referido plano, em que pese, em sua interpretacéo literal, ndo se
tratar de ato obrigatério para a realizagéo do certame, uma vez que, o inciso VII, do
artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboracdo do plano anual de

contratagoes, in fine:

“Art. 12. No processo licitatério, observar-se-a o seguinte: VI - a partir
de documentos de formalizagdo de demandas, os oérgdos
responsaveis pelo planejamento de cada ente federativo
poderéo, na forma de regulamento, elaborar plano de contratagées
anual, com o objetivo de racionalizar as contratagées dos 6rgdos e
entidades sob sua competéncia, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboragéo das respectivas

leis orgamentarias.”

O Estudo Técnico Preliminar também informa que nao ha Plano de
Contratatagdo Anual (PCA) mas consta na previsdo da Lei Orgamentaria Anual
(LOA) e Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) do municipio para o ano de
2026.

Seguindo a andlise, verifica-se que o termo de referéncia elaborado a
partir do estudo técnico preliminar, contem os elementos minimos legais
objetivando o atendimento da necessidade publica.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos também

possuem os elementos minimos necessarios ao atendimento da contratagao.

Da Minuta do Edital

Conforme ja informado ao norte, a elaboragédo da minuta do edital € um
dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitagéo publica. Diante
do apresentado, afere-se, salvo melhor juizo, que os itens da minuta do Edital e seus
anexos estdo definidos com observancia do determinado no artigo 25 da Lei n°
14.133/2021, que assim dispde:
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‘Art. 25. O edital devera conter o objeto da licitagdo e as regras
relativas a convocagéo, ao julgamento, a habilitagédo, aos recursos e
as penalidades da licitagéo, a fiscalizagdo e & gestdo do contrato, a

entrega do objeto e as condigbes de pagamento.”

Dessa forma, deve a administragéo indicar o(s) gestor(es) e o(s) fisca(is)

do presente objeto, nos termos de nomeagao da autoridade da competente.

Publicidade do edital e seus anexos

Destacamos ainda que é obrigatéria a divulgagédo e a manutengéo do
inteiro teor do edital de licitagdo e dos seus anexos no Portal Nacional de

Contratagdes Publicas e no sitio oficial do Municipio.
- CONCLUSAO

Em face do exposto, nos limites da analise juridica, uma vez adotadas
as providéncias assinaladas e abstendo, obviamente da apreciagéo dos aspectos
inerentes a conveniéncia e oportunidade, desde que, e apés atendidas pela
Secretaria de Compras e LicitagGes, todas as condicionantes acima defendidas por
este advogado parecerista, OPINO, s.m.j, que o presente certame licitatério podera,
posteriormente, ter prosseguimento.

E o parecer, sujeito a apreciagéo da autoridade superior.

Patrocinio, 05 de maio de 2026.




